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Consulta –  isenção tributária não geral – renúncia de receita – possibilidade –  necessidade de caracterização de interesse público relevante a ser justificado pelo Poder Público concedente – observância dos ditames do artigo 14 da LRF e recomendações do Acórdão nº 891/2006 do Tribunal Pleno que responde consulta em caso análogo. 

O Prefeito Municipal de Arapoti, Luiz Fernando de Masi, indaga a esta Corte de Contas acerca da possibilidade de concessão de isenção fiscal em alíquota de IPTU, pelo prazo de 15 (quinze) anos, consistente em manter, durante este prazo a alíquota de 2%, sem progressividade,  tendo como contrapartida à cessão de parcela deste imóvel ao Município para a construção de escola pública.

O Consulente encaminha parecer jurídico subscrito pelo advogado Mario Augusto Batista de Souza (fls. 09/22), através do qual defende a possibilidade de concessão do benefício tributário.
Segundo o referido procurador, a concessão da isenção tributária caracterizaria renúncia de receita tributária advinda do recolhimento do IPTU, através da manutenção da alíquota fixa do tributo pelo prazo de quinze anos, dada a renúncia do  direito à progressividade da alíquota,  fixado pelo Estatuto das Cidades e pelo Código Tributário Municipal.
Aduz que estaria vedado ao Município instituir isenções de alíquotas de IPTU, no que diz respeito a sua progressividade, no entanto, não haveria vedação qualquer vedação à isenção total do imposto, desde que cumpridas algumas formalidades legais.
Prossegue afirmando que se a transação for relevante em termos sócio-econômicos ao Município, seria possível a isenção total do IPTU sobre as referidas áreas, mediante doação do imóvel ao Município, obedecidos os requisitos do artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Este Relator, por meio do Despacho nº 1487/07 (fls. 38), vislumbrou estarem presentes os pressupostos de admissibilidade da Consulta, não obstante a caracterização de caso concreto, por considerar estar-se diante de situação de relevante interesse público.
O expediente foi encaminhado à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, que exarou a Informação nº 112/07, noticiando a existência de consultas semelhantes à presente.
A Diretoria de Contas Municipais, por meio da Instrução nº 04/08 (fls. 47/48), aduz que esta Corte de Contas já se manifestou sobre a matéria em questão, por meio do Acórdão nº 891/06, em Consulta formulada pelo Município de Iguaraçu,  e conclui pela desnecessidade de novo pronunciamento acerca desta matéria, que respondida em tese, aplica-se a todos os demais municípios.
Menciona, ainda, que pelo parecer jurídico do consulente constata-se a existência de conhecimento técnico acerca da matéria e inclusive, do posicionamento desta Corte,  concluindo que a presente consulta teria sido apresentada apenas visando a obtenção de um prévio atestado de legalidade da futura transação.
O Ministério Público de Contas aduz que mesmo já havendo  consulta respondida acerca da matéria, outro ponto merece ser ressaltado, qual seja, a concessão da isenção e suas implicações em face do princípio da igualdade.
Neste sentido, defende que a  isenção fiscal, somente estaria justificada,  por conta de um interesse público relevante, tal qual, a inexistência de outro imóvel urbano com as características necessárias para a instalação da escola pública. Esta hipótese deve ficar devidamente esclarecida e demonstrada pela administração pública no expediente em que se autorize a isenção do imposto.
Conclui o parquet , que a concessão do benefício está ligada à existência de critérios razoáveis e de interesse público, os quais devem estar devidamente caracterizados e justificados pelo gestor público, sob pena de estar criando situação de desigualdade entre os contribuintes do Município. A isenção, prossegue, deve ocorrer por determinado período, a ser previamente definido pela administração pública. 

VOTO

A matéria objeto da indagação, que acarreta à municipalidade, renúncia de receita,  já foi analisada em Consulta formulada pelo Município de Iguaraçu, em que a Corte posicionou-se, através do Acórdão nº 891/06-Tribunal Pleno, cujo Relator foi o Excelentíssimo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, pela possibilidade de concessão de isenção tributária, que não sendo geral, deverá obedecer aos ditames do artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

O simples fato de haver tratamento diferenciado não implica na ilegalidade do benefício, todavia, reclama a adoção das medidas abaixo expostas (as medidas ´3´ e ´4´são alternativas): 

1. Acompanhamento de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes – Este aspecto diz respeito a estudo no qual sejam sopesados os recursos que deixarão de ser percebidos pelo Município e os benefícios que poderão advir da isenção tributária, devendo abordar não só o exercício em que esta entre em vigência, mas também, nos dois seguintes. 

2. Atendimento ao disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias – A isenção tributária deverá estar de acordo com as diretrizes constantes da LDO.

3. Demonstração de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e de que não afetará as metas previstas na lei de diretrizes orçamentárias – Deve restar comprovado que: a) quando da elaboração da LOA, já estava programado benefício fiscal; b) os objetivos integrantes dos anexos da LDO não resultarão prejudicados em virtude da concessão da isenção; 

4. Acompanhamento de medidas de compensação, por meio do aumento da receita – na hipótese de não poder ser atendida a medida ´3´ , a administração deverá contrabalançar o montante que deixará de ser auferido incrementando sua renda através da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

A par disso, ou seja, da obrigatoriedade de cumprimento de todos os ditames legais, há que se atentar, igualmente, à caracterização do interesse público relevante, visando a observância ao princípio constitucional da isonomia, como bem afirmou o Ministério Público de Contas em seu opinativo,  considerando que não se trata de isenção geral.
Com tais argumentos, responde-se, em tese, a indagação apresentada, concluindo-se pela possibilidade de concessão de isenção tributária não geral, desde que, por prazo determinado, mediante a caracterização de interesse público relevante, devidamente caracterizado e justificado pelo Poder Público concedente, obedecidos os ditames legais constantes do artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal e mediante a adotação das  providências transcritas no corpo desta proposta, contidas no Acórdão nº  891/06-Tribunal Pleno. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 528597/07, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO , por unanimidade em:
Responder pela possibilidade de concessão de isenção tributária não geral, desde que, por prazo determinado, mediante a caracterização de interesse público relevante, devidamente caracterizado e justificado pelo Poder Público concedente, obedecidos os ditames legais constantes do artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal e mediante a adotação das  providências transcritas no corpo desta proposta, contidas no Acórdão nº  891/06-Tribunal Pleno. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA BORBA.
          Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 2008 – Sessão nº 7.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 

